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REQUERIMENTO Nº 295/2016 
 

 
Requer informações acerca da 
empresa que realiza a substituição 
de lâmpadas queimadas nos 
postes de iluminação pública, em 
nosso município. 
 
 

  
CONSIDERANDO que, atualmente, a substituição 

de lâmpadas queimadas nos postes de iluminação pública é de 
responsabilidade da Administração Municipal, e, segundo 
informações cedidas pela própria Prefeitura, atualmente, há 
uma empresa contratada para realizar este serviço no 
município. 

 
 
REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da 

Lei Orgânica do município de Santa Bárbara d’Oeste, 
combinado com o Art. 63, Inciso IX, do mesmo diploma legal, 
seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para 
que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:  

 
1º) Quem é a empresa contratada para realizar este 

serviço no município?  
 

2º) Qual é a data de início do contrato vigente com esta 
empresa e a data do vencimento do mesmo? Se possível, enviar 
cópia do contrato. 

 
3º) Em que município esta empresa está sediada? Enviar 

endereço completo e números de telefone. 
 

4º) Qual é o valor pago mensalmente à esta empresa para 
substituição de lâmpadas dos postes públicos? 

 
5º) A empresa fornece materiais e mão de obra? 

Descrever detalhadamente os serviços prestados e materiais 
providenciados por esta empresa ao município.  

 
6º) Os veículos utilizados para a substituição das 

lâmpadas são de propriedade do município ou da empresa? 
Descrever. 
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7º) Os funcionários que realizam o trabalho pertencem a 
empresa contratada ou são servidores municipais? Caso sejam 
servidores municipais, descrever os nomes e funções 
desempenhadas por cada um. 

 
8º) Qual a periodicidade em que este serviço é realizado 

no município? 
 
9º) Quantas lâmpadas são substituídas por mês? 

 
10º) Demais informações pertinentes. 

 
 
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 04 de março de 2016. 

 
 
 

ADEMIR DA SILVA 
- Vereador – 


